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RICARIX) MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Marirípolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal ApROVOU, e ele
SANCIONA E PROMULGA, a seguinre Lei com a redação final;

Artigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a úrir na contabilidade da Prcfeitur4 um crédito
adicioml especial no valor de R§ lffi.000,00 (cem mil reais), desrinados a compra de 0l velculo para o
setor de sâúdÊ, obedecendo a seguinte classificaçâo orçamentií,ria:

2. Executivo
2.4. Fundo Municipal de Saúde

238126 I 030 100 10201 7.449052 e4uipamenro mâr.permanente RS I 00.000,00
TOTAL R$ t00.000,00

Artigo 2" O valor do presenle crédito adicional, será coberto com os recursos provenientes do superavir
financeiro do exercicio anterior, conta contríbi I no 6621 , ÍefeÍente a emenda parlamentar do Dep. Femando
Marangoni. 

!

- Artigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4' Estâ Lei entraÉ em ügor na daa de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

T,ET N" I835 DE 06 DE FEVf,REIRO DF.2026.

PÍefeituÍa Municipal de Mariápolis, 0ó de fe iro de 202ó
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